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MULHER QUE TENTOU LEVAR MACONHA AO MARIDO PRESO TEM PRISÃO 
SUBSTITUÍDA POR PROIBIÇÃO DE NOVAS VISITAS 

Com base na possibilidade da adoção de medidas que, com igual eficácia e menor dano à 
liberdade, preservem a ordem pública, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
substituiu a prisão preventiva de uma mulher, f lagrada ao tentar entrar com ciga rros de 
maconha em presídio de Hortolândia (SP), pela proibição de que ela frequente unidades 
prisionais. 

Na decisão concessiva de habeas corpus, o colegiado também considerou a inexistência de 
antecedentes criminais contra a mulher, que possui seis f ilhos , dois deles com menos de 
oito anos de idade. 

“Na hipótese sob exame, a prisão domiciliar seria excessiva porque impediria a paciente, 
primária, com emprego e residência fixa, de trabalhar e prover o sustento de seus filhos. 
Com lastro nos precedentes desta corte, reputo adequada e suficiente, para evitar a 
reiteração delit iva, a medida de proibição de se aproximar de presídio”, afirmou o relator do 
pedido de habeas corpus, ministro Rogerio Schietti Cruz.  

Na tentativa de justif icar a prisão preventiva, o ju iz de primeiro grau apontou suspeitas de 
tráfico em larga escala, pois a mulher, a fim de favorecer seu marido preso, tentou entrar no 
presídio com 118 cigarros de maconha durante uma visita. De acordo com a denúncia, a 
droga estava escondida entre alimentos. 

O Tribunal de Justiça de São Paulo indeferiu o pedido de prisão domiciliar por concluir que, 
além de não haver comprovação de que os filhos pequenos dependiam exclusivamente dos 
cuidados da mãe, a maternidade não poderia servir de salvo -conduto para a prática de 
infrações penais. 

Caráter imprescindível  

Segundo o ministro Rogerio Schietti, o juiz relacionou o perigo da liberdade da ré à ideia de 
que sua conduta, tentando introduzir grande quantidade de maconha no presídio, poderia 
proporcionar o tráfico de drogas em larga escala entre os detentos.  

Schietti assinalou, porém, que o magistrado não explicou por que considerava a prisão, 
entre todas as medidas legais possíveis, a única capaz de garantir a manutenção da ordem 
pública. 

Para o ministro, não havendo sinais de que a acusada se dedicava ao tráf ico de forma 
habitual, não está demonstrado que a prisão antes da condenação seria imprescindível. 
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“Medidas cautelares menos gravosas ao direito de liberdade alcançariam idêntico f im 
colimado pela prisão preventiva – de evitar a prática de novas infrações penais”, afirmou.  

Menor sacrifício 

O relator destacou que a adoção de medidas cautelares diversas da prisão, em casos como 
esse, tem sido a tendência nos julgamentos dos colegiados da Terceira Seção do STJ, em 
virtude da realidade dos estabelecimentos prisionais e do encarceramento provisório de 
pessoas quando existem alternativas aptas a salvaguardar a ordem pública com igual 
ef icácia e menor dano à liberdade.  

Em alguns casos, como o examinado nesse habeas corpus – acrescentou Schietti –, mesmo 
a prisão domiciliar não se mostra a medida mais adequada, porque “impediria a paciente, 
primária, com emprego e residência fixa, de trabalhar e de prover o sustento de seus 
f ilhos”. 

O ministro ressaltou então que, embora a escolha da medida cautelar adequada a cada 
caso seja uma discricionariedade judicial, o princípio da presunção de inocência implica 
reconhecer que as medidas cautelares de natureza coercit iva devem respeitar o critério do 
menor sacrif ício necessário para satisfazer os requisitos de precaução no caso concreto.  

“Em casos análogos ao ora retratado, se não constam do decreto de prisão cautelar sinais 
de prática habitual de tráfico de drogas, mas apreensão isolada de entorpecentes quando a 
esposa/companheira/mãe de preso faz visita ao presídio, tem-se entendido que, verif icadas 
condições pessoais favoráveis, a cautela de proibição de ingresso em unidades prisionais é 
menos gravosa do que a prisão domiciliar e suficiente para evitar a reiteração delit iva”, 
concluiu o ministro ao determinar a substituição da prisão preventiva.  

Apesar da concessão do habeas corpus, o ministro Rogerio Schietti alertou que a violação 
da medida cautelar poderá implicar o restabelecimento da prisão preventiva.  

Leia o voto do relator. 

 

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE AJUIZADA APÓS INÍCIO DO JULGAMENTO 
NÃO PODE SER EXAMINADA, DECIDE CORTE ESPECIAL  

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que não é cabível o exame 
de incidente de arguição de inconstitucionalidade ajuizado após o início do julgamento do 
processo. A decisão do colegiado foi estabelecida em análise de questão de ordem 
apresentada pelo relator, ministro Jorge Mussi, no Conflito de Competência 140.456.  

A questão de ordem teve origem no pedido feito por uma das  partes para que a controvérsia 
fosse retirada de pauta, após decisão monocrática do ministro Mussi que indeferiu a 
admissão de incidente de inconstitucionalidade suscitado, pela mesma parte, nos autos de 
um conflito de competência.  

Como o pedido foi indeferido liminarmente pelo relator, a parte interpôs agravo interno para 
que o colegiado reexaminasse a questão. Ao levar o julgamento da questão de ordem para 
a Corte Especial, o ministro destacou que o processo está com pedido de vista e 
aguardando a declaração de voto dos demais ministros.  

De acordo com Jorge Mussi, a arguição de inconstitucionalidade deve ser feita antes do 
início da apreciação do feito. Para ele, permitir o julgamento na Corte Especial de agravo 
interno interposto contra a decisão singula r de ministro que não admitiu liminarmente o 
incidente precluso poderia postergar o julgamento de vários conflitos de competência no 
STJ. 

“A jurisprudência pacíf ica desta Corte Superior entende que a suposta inconstitucionalidade 
de dispositivo legal deve ser alegada pelo interessado no primeiro momento que comporte 
sua manifestação nos autos, não sendo possível tal providência quando iniciado o 
julgamento do feito, em face da preclusão consumativa”, explicou.  

http://www.stj.jus.br/static_files/STJ/Midias/arquivos/Noticias/HC437538_voto.pdf
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Situação inusitada 

O relator ressaltou que o acolhimento do pedido iria gerar uma situação inusitada: “A 
apreciação colegiada deste agravo interno manifestamente descabido causaria situação 
inusitada, qual seja, o julgamento ainda não f inalizado deste Conflito de Competência 
140.456 seria interrompido por outro julgamento, nos mesmos autos, em torno de incidente 
de arguição de inconstitucionalidade notoriamente extemporâneo.”  

Jorge Mussi também frisou que, se a Corte Especial acolhesse a postulação, poderia abrir a 
possibilidade para a apresentação de incidente processual infundado ou precluso em 
julgamentos colegiados que ainda estão em curso.  

“A solução adotada nesta ocasião, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, 
possuirá efeito multiplicador. Por isso, entende-se que o exame colegiado de recurso 
interposto contra decisão monocrática pela qual foi rejeitado liminarmente incidente 
processual manifestamente infundado, ajuizado durante julgamento ainda não f inalizado, 
provocaria grande atraso e prejuízo na prestação jurisdicional dos tribunais de todo o país”, 
afirmou. 

O relator disse que o julgamento do conflito de competência deve se limitar à definição do 
juízo apto a prestar a jurisdição em determinado processo. Dessa form a, segundo ele, não é 
possível utilizar o conflito de competência para obter análise de controvérsia estabelecida 
no processo do qual se originou, conforme preceitua a jurisprudência do STJ.  

 

NÃO É POSSÍVEL RECONHECER ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA COMO ANTECEDENTE DE 
LAVAGEM DE DINHEIRO ANTES DA LEI 12.850 

O crime de organização criminosa não é admitido como antecedente da lavagem de dinheiro 
nos fatos ocorridos antes da Lei 12.850/13 , já que até então não havia tipif icação para 
aquele delito. 

Com base nesse entendimento, a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
absolveu, por atipicidade da conduta, um homem acusado de lavagem de dinheiro, já que a 
prática foi descrita como consequência das ações de organização criminosa, em fatos 
consumados antes da Lei 12.850/13, que estabeleceu o conceito de organização criminosa.  

O relator do caso, ministro Ribeiro Dantas, explicou que a lei vigente à época dos fatos 
trazia rol exaustivo de quais práticas eram consideradas crimes antecedentes à l avagem de 
dinheiro. O ministro destacou que a lei sobre os crimes de lavagem foi modificada para 
ampliar o conceito somente em 2012, após a ocorrência dos fatos.  

“Conquanto o advento da  Lei 12.683/12 tenha afastado o rol exaustivo dos crimes-base 
previsto na redação original da Lei 9.613/98, tendo passado a admitir que bens, valores ou 
direitos oriundos de qualquer crime ou contravenção penal possam ser objeto de lavagem 
de dinheiro, não se revela possível aplicar tal entendimento, por ser ele mais gravoso ao 
réu, a atos de branqueamento perpetrados antes da sua entrada em vigor”, declarou o 
ministro. 

Ribeiro Dantas disse que, por se tratar de crime acessório, derivado ou parasitário, o crime 
de lavagem de dinheiro pressupõe a existência de infração anterior, que constitui uma 
circunstância elementar da lavagem. 

Absolvição 

A atipicidade da conduta impõe a absolvição referente à lavagem de dinheiro, segundo o 
ministro. 

“A teor da jurisprudência desta corte, dada a ausência de definição jurídica à época dos 
fatos, a qual somente foi inserida no ordenamento jurídico pela Lei 12.850/13, o crime 
praticado por organização criminosa não era admitido como antecedente da lavagem de 
dinheiro”, disse Ribeiro Dantas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12850.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12683.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9613.htm
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O relator explicou que, mesmo que se considere que os membros da organização criminosa 
foram condenados com base no artigo 288 do Código Penal, é preciso reconhecer que tal 
delito não estava elencado entre os crimes antecedentes previstos na redação anterior da 
Lei 9.613/98. 

Segundo o ministro, o ato de lavagem de dinheiro atribuído ao réu – auxílio na ocultação da 
compra de aeronave por meio de contrato de leasing envolvendo o líder da associação 
criminosa – foi perpetrado antes da entrada em vigor da lei definidora do crime de 
organização criminosa, “restando demonstrada a atipicidade da conduta”.  

 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS NÃO EXIGE INTEGRAÇÃO AOS AUTOS DE TODAS AS 
PARTES DA RELAÇÃO NEGOCIAL 

Em consonância com as disposições dos artigos 47 e 844 do Código de Processo Civil de 
1973, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou ser legítimo 
pedido de exibição de documentos mesmo nas hipóteses em que não sejam integrados ao 
polo passivo do processo todos os autores do documento. Para o colegiado, uma vez 
reconhecido o direito da parte ao exame do documento, o pedido pode ser exercido contra 
qualquer um que o detenha. 

Com a decisão, tomada por unanimidade de votos, o colegiado manteve julgamento do 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que determinou que a Petrobras S/A exiba à 
empresa Paranapanema S/A adit ivo de contrato de prestação de serviços para exploração 
de petróleo. Durante a execução dos serviços, ocorreu acidente ambiental em que houve o 
vazamento de óleo. 

Após decisões de primeira e segunda instância favoráveis à exibição dos documentos, a 
Petrobras, em recurso especial dirigido ao STJ, alegou que a sociedade Azevedo e 
Travassos Petróleo S/A deveria compor a ação cautelar, pois foi parte do contrato cuja 
exibição era requerida pela Paranapanema, constituindo-se em lit isconsorte necessário. 
Para a Petrobras, a exibição de um contrato dependeria da integração à lide de todos os 
participantes da relação negocial, sob pena de nulidade.   

Interesse comum  

O relator do recurso especial, ministro Villas Bôas Cueva, afirmou que o conceito de 
documento comum não se limita às partes signatárias de determinado ajuste, englobando 
também o documento sobre o qual as partes têm interesse comum.  

No caso dos autos, o ministro lembrou que a Paranapanema foi condenada a reparar os 
danos ambientais causados pelo vazamento de petróleo, de forma que os documentos 
buscados pela empresa têm o objetivo de verif icar as providências adotadas para a 
correção do problema. 

“Observa-se, desse modo, que os documentos pretendidos pela autora podem servir para 
discutir os limites de sua responsabilidade pelo dano ambiental ocorrido, f icando 
evidenciado seu interesse em obtê- lo”, apontou. 

Em relação à necessidade de que todos os envolvidos na elaboração do documento 
participem do processo, o ministro ressaltou que o artigo 47 do CPC/1973 prevê o 
lit isconsórcio necessário por exigência da lei ou pela natureza da relação jurídica, ou 
quando o juiz tiver de decidir o caso da maneira uniforme para todas as partes.  

Já o artigo 844, inciso II, do CPC/1973 estabelece que o documento próprio ou comum pode 
ser exigido de um cointeressado, sócio, condômino, credor, devedor ou terceiro, sem a 
exigência de citação de todos os autores do documento. 

“Não há, nesse momento, interferência na esfera jurídica dos contratantes, ou propriamente 
a exigência de decisão uniforme em relação a eles, pois inexiste discussão acerca dos 
termos do ajuste ou de seu alcance, o que poderá ou não ocorrer em futura a ção. De fato, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art288
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em muitas hipóteses, a análise do documento pode levar à conclusão de inexistir lide a ser 
proposta”, concluiu o relator ao manter o acórdão do TJRJ.  

Leia o acórdão. 

 

JULGAMENTO AMPLIADO VALE TAMBÉM PARA SENTENÇA MANTIDA POR DECISÃO 
NÃO UNÂNIME 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que, nos recursos de 
apelação, a técnica de julgamento ampliado prevista pelo  artigo 942 do Código de 
Processo Civil de 2015 deve ser utilizada tanto nos casos em que há reform a da sentença 
quanto nos casos em que a sentença é mantida, desde que a decisão não seja unânime.  

Para o relator, ministro Luis Felipe Salomão, a lei não deixa dúvidas quanto ao cabimento 
da técnica do artigo 942 nas hipóteses em que o resultado não for un ânime no julgamento 
da apelação. 

“Não obstante as crít icas à opção do legislador de adotar um escopo amplo para a técnica 
do artigo 942 do CPC de 2015 na apelação, entendo que a interpretação não pode afastar -
se da letra da lei, que não deixa dúvidas quanto ao seu cabimento em todas as hipóteses 
de resultado não unânime de julgamento da apelação, e não apenas quando ocorrer a 
reforma de sentença de mérito”, disse.  

Pedido negado 

No caso analisado pelo colegiado, uma seguradora apresentou recurso ao Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina (TJSC) contra sentença que a condenou a inserir nos contratos 
de seguro residencial a cobertura para as modalidades de furto simples e qualif icado, sob 
pena de multa diária. 

A turma julgadora do TJSC negou provimento à apelação, por maioria de votos. A 
seguradora então questionou o tribunal, por petição, sobre a possibilidade de se utilizar a 
técnica de julgamento do artigo 942 do CPC. A corte catarinense indeferiu o pedido, 
af irmando que o julgamento ampliado só seria possível na hipótese de reforma da sentença.  

A empresa recorreu ao STJ alegando divergência jurisprudencial no que diz respeito à 
aplicação do artigo 942. Segundo a seguradora, a aplicação do julgamento estendido não 
poderia ter sido afastada, pois o único requisit o do dispositivo legal é que o julgamento da 
apelação não tenha sido unânime.  

Automático e obrigatório  

O ministro Salomão destacou que o legislador priorizou a celeridade processual no novo 
CPC. Com a extinção dos embargos infringentes (cabíveis contra a r eforma não unânime da 
sentença), previa-se maior rapidez no processo. “No entanto, o legislador, no apagar das 
luzes, resolveu criar uma técnica de julgamento, de ofício, com contornos muito 
semelhantes aos do recurso de embargos infringentes, mas que com ele não se confunde”, 
disse o relator. 

Segundo Salomão, a técnica de julgamento prevista pelo artigo 942 não é uma espécie 
recursal nova, já que não há voluntariedade ou facultatividade do direito de recorrer. Para o 
ministro, o emprego da técnica é automá t ico e obrigatório, conforme indica a expressão “o 
julgamento terá prosseguimento”, constante do  caput do dispositivo. 

“É possível perceber que o interesse havido na manutenção do procedimento 
correspondente aos infringentes – ainda que mediante a extinção do recurso – não é 
apenas das partes, mas também público, dada a uniformização e a amplitude da discussão 
que possibilita junto aos julgados não unânimes”, apontou.  

O ministro citou o jurista Alexandre Freitas Câmara, para quem a técnica de 
complementação de julgamento não tem natureza recursal, mas funciona por meio de uma 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1750330&num_registro=201602835947&data=20180914&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art942
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ampliação do colegiado, que passa a ser formado por cinco desembargadores, e não mais 
três. 

Nova sessão 

Ao analisar o caso concreto, diante da pretensão da recorrente, o relator afirmo u que não é 
possível outra interpretação senão a de que a técnica de julgamento ampliado é passível de 
ser utilizada também nos casos em há manutenção da sentença por maioria de votos.  

“No caso, segundo penso, como houve julgamento não unânime quanto ao re sultado da 
apelação, mister seria a aplicação da técnica prevista no artigo 942, sem nenhuma 
condicionante”, afirmou Salomão.  

Ao dar provimento ao recurso, a Quarta Turma, por maioria, declarou a nulidade do acórdão 
recorrido e determinou o retorno dos autos ao tribunal de origem, com a convocação de 
nova sessão para prosseguimento do julgamento da apelação interposta pela seguradora, 
nos moldes do artigo 942. 

 

VIOLAÇÃO DO DIREITO AO SILÊNCIO TORNA ILÍCITO DEPOIMENTO DE TESTEMUNHA 

Em decisão unânime, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou 
inválido o depoimento de uma testemunha que foi induzida a não permanecer em silêncio 
durante audiência de instrução e julgamento. Os ministros anularam a sentença, e uma 
outra deverá ser proferida com o conjunto das provas restantes.  

No habeas corpus julgado pelo colegiado, a defesa pedia a absolvição de um homem 
condenado por tráf ico de drogas, por entender que a sentença se baseou no testemunho de 
adolescente que não teve respeitado seu direito de ficar calado.  

O menor prestou depoimento após o motorista do carro em que estava ter sido preso em 
flagrante por drogas. No início do depoimento, ao ser questionado se era o dono das 
substâncias ilícitas encontradas no veículo, tal como alegava o acusado, o adolescente 
perguntou se poderia ficar em silêncio. A magistrada de primeiro grau, porém, advertiu -o da 
possibilidade de ser novamente apreendido se não falasse a verdade, pois não estava 
sendo ouvido na qualidade de réu,  mas como testemunha. Ele disse então que a droga não 
era sua. 

Para a defesa, houve coação na atuação da juíza, o que teria sido fundamental para a 
condenação. No habeas corpus, afirmou que o caso retrataria hipótese de ilegalidade 
manifesta, já que o acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), embora tenha 
expressamente abordado a ilicitude praticada pela magistrada na origem, deixou de se 
pronunciar sobre ela, além de ter utilizado o testemunho como elemento de convencimento 
para manter a condenação. 

Limites precisos à prova  

O relator no STJ, ministro Rogerio Schietti Cruz, explicou que a busca da verdade no 
processo penal submete-se a regras e limites precisos, que asseguram às partes maior 
controle sobre a atividade jurisdicional.  

Segundo ele, uma dessas limitações é, precisamente, “a impossibilidade de se obrigar ou 
induzir o réu a colaborar com sua própria condenação, por meio de declarações ou 
fornecimento de provas que contribuam para comprovar a acusação que pesa em seu 
desfavor”. 

Em seu voto, o ministro afirmou que o resultado do depoimento do adolescente foi 
inf luenciado pela advertência da magistrada, em sentido favorável à acusação. “Não se está 
a af irmar que o paciente não deveria ser condenado ou que, sem esse depoimento judicial, 
seria absolvido das imputações, mas tão somente que essa prova, por ser formalmente 
viciada em sua gênese, é manifestamente ilícita, pois contraria os postulados éticos de um 
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devido processo penal e, particularmente, porque viciada a vontade do declarante”,  disse 
ele. 

Schietti destacou o fato de que havia apenas duas pessoas, o motorista e o adolescente, no 
interior do veículo. Assim, o problema se resumia a identif icar quem seria o proprietário das 
drogas. De acordo com o ministro, se o adolescente permanecesse em silêncio, como era 
sua intenção no início do depoimento, caberia ao Ministério Público obter outras provas 
para sustentar a acusação contra o motorista.  

Por outro lado, se assumisse a propriedade das drogas, isso provavelmente traria 
dif iculdades adicionais ao MP para manter a acusação. Por fim, declarando não ser o dono 
das drogas, como de fato declarou, o menor acabou por facilitar a tarefa estatal de reunir 
provas para o oferecimento da denúncia, já que o depoimento, segundo o ministro, “serviu 
de contraprova à versão sustentada pelo réu, de que a droga não lhe pertencia”.  

Direito ao silêncio 

Para o relator, a norma constitucional que assegura ao preso o direito de permanecer 
calado não deve ser lida de forma meramente literal, como fez o TJSC, o que poderia levar 
à conclusão de que somente o acusado seria titular do direito de não produzir prova contra 
si. 

“Na verdade, qualquer pessoa, ao confrontar -se ante o Estado em atividade persecutória, 
deve ter a proteção jurídica contra a tentativa de forçar ou induzir a produção da prova 
favorável ao interesse punitivo estatal”, esclareceu o ministro. Ele afirmou que esse direito 
é ainda mais claro quando a testemunha expressamente manifesta o desejo de permanecer 
em silêncio, como no caso em análise.  

O ministro Schietti considerou ilícita a prova testemunhal, por ter sido produzida sob 
sugestão judicial, causando “notório e inquestionável prejuízo ao réu”. No entanto, como a 
sentença fez alusão a outras evidências e provas, não acolheu o pedido de absolviç ão do 
réu. 

Assim, a Sexta Turma concedeu parcialmente o pedido da defesa a fim de anular o 
processo a partir da sentença, determinando que o depoimento do adolescente seja 
desentranhado dos autos. 

Leia o voto do relator. 

 

REFORMA DE MILITAR TEMPORÁRIO POR DOENÇA QUE NÃO IMPEÇA ATIVIDADE 
CIVIL EXIGE PROVA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A concessão de reforma (passagem à inatividade) ao militar temporário acometido de 
moléstia incapacitante apenas para o serviço militar depende da comprovação de nexo de 
causalidade entre a doença e o serviço castrense. A tese foi estabelecida, por maioria de 
votos, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no julgamento de 
embargos de divergência. 

“Nos casos em que não há nexo de causalidade entre a moléstia sofrida e a prestação do 
serviço militar, e o militar temporário não estável é considerado incapaz somente para as 
atividades próprias do Exército, é cabível a desincorporaç ão, nos termos do artigo 94 da Lei 
6.880/80 combinado com o artigo 31 da Lei do Serviço Militar e o artigo 140 do seu 
regulamento, o Decreto 57.654/66”, apontou o ministro Mauro Campbell Marques no voto 
que foi seguido pela maioria do colegiado.  

Na decisão submetida à análise da Corte Especial, a Quinta Turma concluiu que o militar 
temporário incapacitado apenas para o serviço militar tem direito à reforma 
independentemente da demonstração do nexo de causalidade entre a doença e a atividade.  

http://www.stj.jus.br/static_files/STJ/Midias/arquivos/Noticias/HC330559.pdf
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Para a União, todavia, a conclusão divergiu do entendimento da Segunda Turma, que firmou 
tese no sentido da necessidade, nesses casos, da comprovação do nexo de causalidade 
entre a doença ou o acidente e o serviço militar.  

Requisitos 

Mauro Campbell Marques esclareceu que o militar temporário é aquele que permanece na 
ativa por prazo determinado e enquanto for da conveniência da administração, destinando -
se a complementar os quadros de oficiais e de praças, conforme previsto pela Lei 6. 391/76. 

Segundo o ministro, tratando-se de militar temporário, o término do tempo de serviço 
implica o licenciamento quando não houver conveniência na permanência do servidor nos 
quadros das Forças Armadas. Entretanto, explicou, não é cabível o término do vínculo por 
iniciativa da administração quando o servidor se encontrar incapacitado para o exercício 
das atividades relacionadas ao serviço militar, impondo-se sua manutenção nos quadros até 
a recuperação ou, não sendo possível, a sua eventual reforma.  

No caso de militar temporário que conte com mais de dez anos de efetivo serviço e 
preencha os demais requisitos autorizadores, Mauro Campbell Marques destacou que, 
conforme a jurisprudência do STJ, o servidor adquirirá estabilidade no serviço militar. 
Entretanto, antes de alcançada a estabilidade, o militar não estável poderá ser 
licenciado ex officio, sem direito a remuneração posterior.  

Atividades civis 

Em análise da Lei 6.880/80, o ministro ressaltou que a incapacidade definit iva para o 
serviço militar poderá ocorrer, entre outras causas, por “doença, moléstia ou enfermidade 
adquirida em tempo de paz com relação de causa e efeito a condições inerentes ao 
serviço”. Para os casos em que a enfermidade não tiver relação com o serviço, a lei faz 
distinção entre o militar com estabilidade assegurada e o militar temporário.  

“Os militares com estabilidade assegurada terão direito à reforma ainda que o resultado do 
acidente ou moléstia seja meramente incapacitante. Já os militares temporários e sem 
estabilidade, apenas se forem considerados inválidos tanto para o serviço do Exército como 
para as demais atividades laborativas civis”, afirmou o ministro.  

Nesse contexto, ele ressalvou que a reforma do militar temporário não estável é devida nos 
casos de incapacidade adquirida em função dos motivos relacionados nos incisos I a V do 
artigo 108 da Lei 6.880/80 (a exemplo de ferimento recebido em campanha ou acidente em 
serviço), em hipóteses incapacitantes apenas para o serviço militar e independentemente 
da comprovação do nexo de causalidade com o serviço militar.  

Da mesma forma, apontou, a reforma é devida quando a incapacidade decorre de acidente 
ou doença sem relação de causa e efeito com o serviço militar, de forma total e 
permanente, de modo que o servidor fique impossibilitado de exercer qualquer trabalho, 
civil ou militar. 

Sobre o caso em julgamento, o ministro – adotando a linha de entendimento da Segunda 
Turma – afirmou que “trata-se de militar temporário não estável, e a moléstia que o acomete 
é incapacitante apenas para o serviço militar, existindo a possibilidade do exercício de 
atividades na vida civil, de modo que o reconhecimento do direito à reforma  ex 
officio exigiria a comprovação do nexo de causalidade entre a doença e o serviço militar, o 
que não restou evidenciado na espécie, conforme bem pontuou o acórdão regional”.  

 

JUSTIÇA FEDERAL É FORO COMPETENTE PARA JULGAR DEMANDA ENTRE PORTUS E 
CODESP 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento ao recurso do 
Portus Instituto de Seguridade Social e manteve a Justiça Federal como foro competente 
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para processar e julgar uma demanda contra a Companhia Docas do Estado de São Paulo 
(Codesp). 

Segundo o relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, o tribunal de origem fundamentou 
devidamente a questão ao reconhecer o interesse da União na causa e, por consequência, 
determinar o deslocamento do caso para a Justiça Federal.  

Ele ressaltou que a decisão recorrida descreveu a particularidade de o Portus ter sido 
instituído com recursos oriundos de uma empresa pública extinta em 1990.  

“O Portus fora instituído com recursos da Portobrás (Empresa Portos do Brasil S/A), a qual 
restou extinta pela Lei 8.029/90, que em seu artigo 23,  caput, preconizava que a União 
Federal sucederia a entidade nos seus direitos e obrigações, razão pela qual a própria 
União Federal estará sujeita aos encargos financeiros da Codesp. Nesse contexto, entendo 
que os argumentos esposados pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região não merecem 
reparos”, fundamentou Sanseverino.  

Dívida de contribuições  

O relator af irmou que o TRF2 acertou ao destacar a peculiaridade do caso e concluir pela 
competência da Justiça Federal, apesar de o Portus ser uma entidade de previdência 
fechada e de competir à Justiça estadual julgar processos decorrentes de benefícios 
previdenciários pagos por entidades de previdência privada.  

No caso analisado, o Portus ingressou com ação contra a Codesp para re ceber débitos 
oriundos do inadimplemento de contribuições previdenciárias patronais. A União buscou o 
ingresso no feito com base no artigo 5º da Lei 9.469/97, sob a justif icativa de que possuía 
99,7% do capital social da Codesp, o que demonstraria seu interesse na lide.  

O pedido foi deferido na primeira instância, decisão mantida pelo TRF2. No recurso ao STJ, 
o Portus alegou que a simples menção à existência de interesse econômico por parte da 
União não atrairia a competência da Justiça Federal.  

Empresa pública 

O ministro destacou fatos supervenientes que ratif icam a necessidade de permanência dos 
autos na Justiça Federal. No processo, a Advocacia-Geral da União informou que, após 
assembleia geral extraordinária, foi promovido o resgate de ações da Codesp e a União 
passou a deter 99,99% do capital social da companhia, que deixou de ser sociedade de 
economia mista para se tornar empresa pública federal. 

“Nesse contexto, a transformação da sociedade de economia mista em empresa pública 
ratif ica a necessidade de permanência dos autos na Justiça Federal, em razão do 
reconhecimento e da declaração de interesse jurídico da União Federal”, concluiu o 
ministro. 

Leia o acórdão. 

 

DIREITO REAL DE HABITAÇÃO DE CÔNJUGE SOBREVIVENTE NÃO DEPENDE DA 
INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS NO PATRIMÔNIO PRÓPRIO 

O direito real de habitação do cônjuge sobrevivente no imóvel do casal, nos termos 
do artigo 1.831 do Código Civil, é garantido independentemente de ele possuir outros bens 
em seu patrimônio pessoal.  

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 
provimento a um recurso que questionava o direito com a justif icativa de que o cônjuge  
dispõe de outros imóveis.  

Para o ministro Villas Bôas Cueva, relator do caso no STJ, a única condição que o 
legislador impôs para assegurar ao cônjuge sobrevivente o direito real de habitação é que o 
imóvel destinado à residência do casal fosse o único daquela natureza a inventariar.  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8029cons.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9469.htm#art5
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1731390&num_registro=201701259313&data=20180914&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art1831
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“Nenhum dos mencionados dispositivos legais impõe como requisito para o reconhecimento 
do direito real de habitação a inexistência de outros bens, seja de que natureza for, no 
patrimônio próprio do cônjuge sobrevivente”, fundamentou. 

Exigência controvertida  

O relator citou entendimento da Quarta Turma do tribunal no sentido de que o direito real de 
habitação é conferido em lei independentemente de o cônjuge ou companheiro sobrevivente 
ser proprietário de outros imóveis.  

Villas Bôas Cueva destacou que a parte final do artigo 1.831 faz referência à necessidade 
de que o imóvel seja “o único daquela natureza a inventariar”, mas mesmo essa exigência 
não é interpretada de forma literal pela jurisprudência.  

“Nota-se que até mesmo essa exigência legal – inexistência de outros bens imóveis 
residenciais no acervo hereditário – é amplamente controvertida em sede doutrinária. Daí 
porque esta corte, em pelo menos uma oportunidade, já afastou a literalidade de tal regra”, 
disse ele. 

Vínculo afetivo 

O objetivo da lei, segundo o ministro, é permitir que o cônjuge sobrevivente permaneça no 
mesmo imóvel familiar em que residia ao tempo da abertura da sucessão, como forma de 
concretizar o direito à moradia e também por razões de ordem humanit ária e social, “já que 
não se pode negar a existência de vínculo afetivo e psicológico estabelecido pelos cônjuges 
com o imóvel em que, no transcurso de sua convivência, constituíram não somente 
residência, mas um lar”.  

O relator af irmou que a legislação protege interesses mínimos de quem vive momento de 
“inconteste abalo” resultante da morte do cônjuge ou companheiro.  

Leia o acórdão. 

 

CORRUPÇÃO PASSIVA É CONSUMADA MESMO QUE O ATO SEJA ESTRANHO ÀS 
ATRIBUIÇÕES DO SERVIDOR 

“O crime de corrupção passiva não exige nexo causal entre a oferta ou promessa de 
vantagem indevida e eventual ato de ofício praticável pelo funcionário público. O nexo 
causal a ser reconhecido é entre a mencionada oferta ou promessa e eventual facilidade ou 
suscetibilidade usufruível em razão da função pública exercida pelo agente.”  

Dessa forma, o crime de corrupção passiva consuma-se ainda que a solicitação ou 
recebimento de vantagem indevida esteja relacionada com atos que formalmente não se 
inserem nas atribuições do servidor público, mas que, em razão da função pública, 
materialmente implicam alguma forma de facilitação da prática  da conduta almejada. 

Com esse entendimento, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu parcial 
provimento a recurso do Ministério Público Federal (MPF) para condenar pelo crime de 
corrupção passiva dois homens acusados de receber vantagens il ícitas para facilitar o 
ingresso irregular de um estrangeiro no Brasil.  

Segundo a ministra Laurita Vaz, cujo voto prevaleceu no julgamento, a expressão “em razão 
dela”, prevista no artigo 317 do Código Penal, não se esgota em atos ou omissões que 
detenham relação direta e imediata com a competência funcional do agente. Ela justif icou 
que não parece lícito pressupor que o legislador tenha pensado em uma limit ação implícita 
ao poder-dever de punir. 

“Trata-se, a meu ver, de nítida opção legislativa direcionada a ampliar a abrangência da 
incriminação por corrupção passiva, quando comparada ao tipo de corrupção ativa, a fim de 
potencializar a proteção ao aspecto moral do bem jurídico protegido, é dizer, a probidade 
da administração pública”, af irmou a ministra.  

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1735724&num_registro=201201610937&data=20180914&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art317
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Visão coerente 

Laurita Vaz destacou que a desnecessidade de que o ato pretendido esteja no âmbito das 
atribuições formais do servidor público fornece uma vi são mais coerente e íntegra do 
sistema jurídico. 

“A um só tempo, são potencializados os propósitos da incriminação – referentes à 
otimização da proteção da probidade administrativa, seja em aspectos econômicos, seja em 
aspectos morais – e os princípios da proporcionalidade e da isonomia”, disse.  

No caso analisado, a ministra considerou irrelevante o fato de os acusados não terem a 
atribuição legal de controle imigratório no Aeroporto Internacional de São Paulo.  

Segundo ela, é suficiente para configurar a corrupção passiva a constatação de que ambos 
os funcionários, em razão de trabalharem no aeroporto, aceitaram vantagem indevida para 
facilitar o ingresso irregular de estrangeiro em território nacional.  

Nova orientação 

Laurita Vaz citou um trecho do voto da ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal, 
no sentido de que a configuração do crime de corrupção passiva exige apenas o nexo 
causal entre a oferta (ou promessa) de vantagem indevida e a função pública exercida, sem 
necessidade da demonstração do mesmo nexo entre a oferta (ou promessa) e o ato de 
ofício esperado, seja ele lícito ou ilícito.  

O entendimento anterior predominante nas cortes superiores era de que seria exigível do 
órgão acusador a demonstração de ato de ofício concreto.  

“Com efeito, nem a literalidade do artigo 317 do CP, nem sua interpretação sistemática, 
nem a polít ica criminal adotada pelo legislador parecem legitimar a ideia de que a 
expressão ‘em razão dela’, presente no tipo de corrupção passiva, deve ser lida no restrito 
sentido de ‘ato que está dentro das competências formais do agente’”, justif icou Laurita 
Vaz. 

Com a decisão, o processo retorna ao tribunal de origem para que proceda à dosimetria da 
pena. 

 

REDE TV! E HUMORISTAS PAGARÃO INDENIZAÇÃO A MULHER EXPOSTA NO 
PROGRAMA PÂNICO 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) condenou humoristas do 
programa Pânico na TV e a TV Ômega Ltda. (Rede TV!) a pagar indenização de R$ 20 mil 
por violação dos direitos de imagem e intimidade de uma mulher. A autora do recurso 
especial teve o corpo e o rosto expostos no quadro "Vô, num vô" divulgado na televisão e 
na internet. 

Ela estava em uma praia em Florianópolis quando foi abordada pelos humoristas Car los 
Alberto da Silva e Marcus Vinícius Vieira, os quais, interpretando os personagens Mendigo 
e Mano Quietinho, gravavam o quadro em que avaliavam os atributos físicos das mulheres, 
com o intuito de entregar adesivos com os dizeres "Vô" ou "Num vô".  

A autora alegou que, mesmo se recusando a participar do programa, foi surpreendida por 
pessoas do seu ciclo social que a reconheceram nas gravações. Segundo narrou na ação 
judicial, as imagens foram usadas sem autorização, em um contexto desrespeitoso e com 
insinuações de natureza sexual, tendo sido exibidas pela televisão nos programas  Pânico 
na TV e A tarde é sua . Além disso, estavam disponíveis em vídeos na internet e também em 
um videoclipe de música composta com participação dos dois humoristas.  

A ação de indenização por danos morais foi julgada procedente em primeiro grau, mas o 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) deu provimento à apelação dos humoristas. Para o 
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tribunal paulista, não houve dano, pois não teria sido possível identif icar a autora nas 
imagens, uma vez que ela havia escondido o rosto.  

Direito à imagem  

O relator do caso no STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, destacou que, segundo o juiz de 
primeiro grau, embora o rosto tenha aparecido apenas de perfil e de longe, sua 
identif icação nas imagens é possível. O ministro também considerou o fato incontroverso de 
que não houve autorização, nem sequer implícita, para a veiculação das imagens, sendo 
certo que, mesmo escondendo o rosto, a autora teve o corpo filmado e divulgado.  

Bellizze ressaltou ainda que, ao contrário do que constou no acórdão do TJSP, “o direito à 
imagem é muito mais amplo do que apenas a proteção ao rosto da pessoa”, abrangendo 
todos os atributos que identif iquem o indivíduo.  

“A divulgação de todo o corpo da recorrente, a despeito  de seu rosto aparecer apenas de 
perfil, como delineado na sentença, configura manifesta violação ao seu direito de imagem, 
independentemente de saber se alguém de seu ciclo social a reconheceu ou não na 
filmagem, bastando que ela própria tenha se identif icado, como, de fato, ocorreu”, disse o 
ministro. 

Tempo e local 

De acordo com o relator, não prospera o fundamento do acórdão do TJSP de que a 
indenização não seria devida em razão do curto tempo de transmissão das imagens – pouco 
mais de cinco segundos. Sem autorização, afirmou ele, a divulgação da imagem do 
indivíduo não pode ser veiculada nem por um segundo, menos ainda no contexto de “um 
programa humorístico de caráter significativamente apelativo e, por vezes, vexatório e 
humilhante”.  

  

Além disso, acrescentou Bellizze, ao contrário do que alegou a emissora, o fato de a 
recorrente estar em local público não é suficiente para afastar o reconhecimento do dano 
moral, já que as filmagens foram focadas em seu corpo.  

Liberdade de imprensa 

Segundo o ministro, diante da recusa da recorrente em participar do quadro humorístico, a 
Rede TV, cuja estação é a TV Ômega, deveria ter apagado a parte da gravação em que ela 
aparece. Todavia, ao divulgá-la sem autorização, violou seu patrimônio moral.  

“A liberdade de imprensa não pode servir de escusa a tamanha invasão na privacidade do 
indivíduo, impondo-lhe, como ocorrido no caso concreto, além da violação de seu direito de 
imagem, uma situação de absoluto constrangimento e humilhação”, declarou o relator.  

Seguindo o voto do ministro Bellizze, a Terceira Turma restabeleceu a condenação e fixou o 
valor da indenização por danos morais em R$ 20 mil, com juros de mora desde a data da 
filmagem. Além disso, determinou que as imagens da autora não sejam mais exibidas, sob 
pena de multa diária de R$ 1 mil.  

Leia o acórdão. 

 

VÍNCULO PATERNO-FILIAL AFETIVO SUPERA AUSÊNCIA DE VÍNCULO BIOLÓGICO E 
IMPEDE MUDANÇA DE REGISTRO 

A paternidade socioafetiva se sobrepõe à paternidade registral nos casos de erro 
substancial apto a autorizar a retif icação do registro civil de nascimento.  

O entendimento foi aplicado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao 
julgar o caso de um homem que ajuizou ação de retif icação de registro civil cumulada com 
pedido de exoneração de alimentos em face de seus dois filhos registrais.  

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1752684&num_registro=201600263045&data=20180921&formato=PDF
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Segundo os autos, no caso do primeiro filho, o homem o reg istrou espontaneamente após 
iniciar um relacionamento com a mãe, mesmo sabendo não ser o pai biológico.  

Já a segunda criança, ele a registrou acreditando ser sua filha biológica, e teve com ela 
relação afetiva até os 13 anos, quando, suspeitando de infidel idade da mulher, ajuizou a 
ação para retif icação do registro civil, que comprovou, após sua morte, por exame de DNA, 
a inexistência de vínculo biológico.  

Já a segunda criança, ele a registrou acreditando ser sua filha biológica, e teve com ela 
relação afet iva até os 13 anos, quando, suspeitando de infidelidade da mulher, ajuizou ação 
para retif icação do registro civil. Após a morte do pai registral, foi comprovada por exame 
de DNA a inexistência do vínculo biológico.  

Instâncias ordinárias  

Na primeira instância, o juiz considerou procedentes os pedidos do autor. Na apelação, a 
sentença foi reformada sob o fundamento de que o ato praticado no registro do primeiro 
filho é irrevogável, pois o pai agiu de livre vontade. Já em relação ao outro filho, foi 
considerado preponderante o vínculo afetivo consolidado ao longo do tempo.  

Houve a interposição de embargos infringentes, acolhidos pelo tribunal de segunda 
instância para autorizar a retif icação do registro civil dos dois f ilhos.  

Direitos da personalidade  

No STJ, a ministra relatora do caso, Nancy Andrighi, manteve inalterados os documentos de 
registro e ressaltou que a presença de vínculo afetivo supera a falta de vínculo biológico 
nas situações em que o autor da ação tenha interesse em retif icar a certidão de na scimento 
puramente por não se verif icar a relação genética que ele imaginava existir.  

Para a magistrada, torna-se necessário, nesse tipo de caso, “tutelar adequadamente os 
direitos da personalidade” do filho que conviveu durante certo período com o genitor  e 
consolidou nele a representação da figura paterna, não podendo simplesmente agora “ver 
apagadas as suas memórias e os seus registros”.  

Nancy Andrighi disse que o registro civil de uma criança, realizado com a convicção de que 
havia vínculo biológico, o qual depois foi afastado pelo exame de DNA, “configura erro 
substancial apto a, em tese, modificar o registro de nascimento, desde que inexista 
paternidade socioafetiva, que prepondera sobre a paternidade registral em atenção à 
adequada tutela dos direitos da personalidade”.  

Sobre o caso em julgamento, ela afirmou que, “a despeito do erro por ocasião do registro, 
houve a suficiente demonstração de que o genitor e a filha mantiveram relação afetuosa e 
amorosa, convivendo, em ambiente familiar, por longo período de tempo, inviabilizando a 
pretendida modif icação do registro de nascimento”.  

Registro consciente 

No caso do filho registrado com consciência da ausência do vínculo biológico, a relatora 
destacou que, conforme determinação legal, o reconhecimento dos f ilhos havidos fora do 
casamento é irrevogável.  

“Ocorre que o reconhecimento dos f ilhos não é, nem tampouco pode ser, um ato jurídico 
anulável ou modificável por simples influências externas ou por mera liberalidade dos pais, 
não se submetendo, evidentemente, aos sabores ou aos dissabores dos relacionamentos 
dos genitores”, afirmou a relatora.  

 

LABORATÓRIO DEVERÁ FORNECER TRATAMENTO A PACIENTE QUE PARTICIPOU DE 
TESTES COM REMÉDIO 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve acórdão do Tribun al de 
Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que condenou o laboratório Genzyme do Brasil Ltda. – 
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e, de forma solidária, o Estado do Rio Grande do Sul – a fornecer o medicamento 
Aldurazyme a uma paciente que participou de estudo com a medicação no Hospital da s 
Clínicas de Porto Alegre. O tratamento tem custo mensal estimado de R$ 20 mil.  

De acordo com os autos, a paciente sofre de mucopolissacaridose, doença rara e 
progressiva. Em 2005, a autora foi voluntariamente submetida a estudo clínico promovido 
pelo laboratório para acesso experimental ao Aldurazyme, fármaco hoje registrado na 
Anvisa. O tratamento foi ministrado até 2007 pelo Hospital das Clínicas.  

Na ação, a paciente alegou que não tem condições de custear o tratamento. Ela também 
ponderou que o remédio representa a única possibilidade de continuar viva com o mínimo 
de qualidade, em virtude dos graves problemas causados pela doença.    

Contrato 

Em primeiro grau, o laboratório e o Estado do Rio Grande do Sul foram condenados 
solidariamente a fornecer o tratamento. A sentença foi mantida pelo TJRS. Para o tribunal, 
no momento em que a autora consentiu em participar da pesquisa, f irmou com a Genzyme 
um contrato, o que gerou para a empresa a obrigação de prover o tratamento.  

Em relação ao poder público, o TJRS entendeu que, no âmbito da saúde, a 
responsabilidade dos entes federativos é solidária e irrestrita.  

Por meio de recurso dirigido ao STJ, o laboratório alegou que não seria parte legítima para 
compor a ação, pois, além de não ter patrocinado o estudo, o direito à saúde deveria ter 
sido exercitado contra o ente estadual. Já o Rio Grande do Sul defendeu que o laboratório 
teria obrigação exclusiva de fornecer a medicação após a conclusão do estudo 
farmacológico. 

Legitimidade passiva  

Segundo o relator dos recursos, ministro Og Fernandes, o TJRS considerou que, embora a 
causa de pedir contra o estado fosse diferente daquela lançada contra o laboratório, o 
objetivo f inal – o fornecimento de medicamento – era o mesmo. Para o tribunal gaúcho, a 
situação dos autos está relacionada com a saúde pública, na medida em que se trata de um 
laboratório que promoveu experiências temporárias com um grupo de pacientes.   

“Dessa leitura, extrai-se que o pedido da ação é o de fornecimento do fármaco. A causa de 
pedir, conforme o aresto, é uma para o estado e outra para o particular. A deste últ imo é o 
contrato para a participação em pesquisa que, de todo modo, interessa à saúde pública”, 
apontou o relator. 

Estabelecido, pela instância de origem, o vínculo jurídico entre o laborat ório e a autora, o 
julgado afirmou a impossibilidade de se negar a legitimidade passiva da empresa sem o 
reexame de fatos e provas, providência inadmitida em recurso especial, nos termos 
da Súmula 7 do STJ. 

Além disso, em relação à tese do Estado do Rio Grande do Sul no sentido de que o 
laboratório, condutor da pesquisa realizada pelo Hospital das Clínicas, comprometeu -se a 
fornecer exclusivamente o tratamento, Og Fernandes apontou que a análise do argumento 
esbarraria no mesmo óbice, bem como na vedação constante da  Súmula 5. 

O ministro destacou ainda a possibilidade de o Estado se ressarcir de eventual despesa 
mediante ação de regresso. 

Leia os acórdãos nos recursos do laboratório e do Estado do Rio Grande do Sul . 

 

MINISTRA NEGA PEDIDO DE LIBERDADE AO EX-GOVERNADOR ANDRÉ PUCCINELLI 

A ministra Laurita Vaz, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu pedido de liberdade 
ao ex-governador de Mato Grosso do Sul André Puccinelli, preso preventivamente no 
âmbito da Operação Lama Asfáltica, deflagrada pela Polícia Federal para apurar su postos 

http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=(sumula%20adj1%20%277%27).sub.
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=(sumula%20adj1%20%275%27).sub.
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1754422&num_registro=201602774637&data=20180926&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1754425&num_registro=201602774637&data=20180926&formato=PDF
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crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro. Ele foi chefe do governo estadual entre 
2007 e 2014. 

De acordo com o Ministério Público Federal (MPF), mesmo após a deflagração da operação, 
a suposta organização criminosa formada por empresários e  agentes públicos – incluindo 
Puccinelli – continuaria em funcionamento, tendo sido verif icados indícios de pagamento de 
propina por meio do Instituto Ícone. Além disso, segundo o MPF, os investigados teriam 
ocultado provas em um apartamento alugado por pessoa ligada ao ex-governador. 

Após decisões que fixaram medidas cautelares diversas da prisão, como o uso de 
tornozeleira eletrônica e a proibição de deixar o país, em julho de 2018, a 3ª Vara Federal 
Criminal de Campo Grande decretou a prisão de Puccinell i para garantia da ordem pública e 
com o objetivo de interromper possíveis atos de lavagem de dinheiro.   

No pedido de habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa de Puccinelli alega que os 
documentos apreendidos no imóvel alugado teriam relação com fatos antig os e já apurados 
pelos órgãos de investigação. Aponta, ainda, que a prisão teria sido motivada por 
perseguição polít ica, pois ocorreu às vésperas do lançamento de sua pré -candidatura ao 
cargo de governador de Mato Grosso do Sul.  

Prática persistente 

Ao negar o pedido de liminar, a ministra Laurita Vaz destacou que as instâncias ordinárias 
concluíram pela necessidade da custódia cautelar para a garantia da ordem pública e a 
conveniência da instrução criminal, tendo em vista que, mesmo no cumprimento de medida s 
cautelares diversas da prisão, o polít ico teria persistido na prática criminosa e ocultado 
provas. 

“As decisões evidenciaram que, apesar de os crimes imputados aos investigados terem se 
iniciado durante o mandato eletivo do paciente e a maioria dos docum entos apreendidos 
dizerem respeito a operações financeiras daquela época, a lavagem de dinheiro, em tese, 
persistia até o final de 2017 por meio de instituto fundado pelo filho e corréu do paciente, 
atualmente em nome de terceiro, também acusado”, apontou a ministra. 

Segundo Laurita Vaz, o fato de o investigado conseguir ocultar provas dos supostos delitos 
por longo intervalo de tempo não impede, sob o argumento de falta de contemporaneidade, 
a decretação da prisão quando são descobertas novas provas do cri me. 

“Reconhecer que não houve reiteração delit iva, tampouco ocultação de documentos, porque 
os fatos que justif icam a segregação são antigos ou não ocorreram, como pretende o 
Impetrante, implicaria afastar o substrato fático em que se ampara a acusação par a 
reconhecer que os indícios de materialidade e autoria do crime são insuficientes para 
justif icar a custódia cautelar, o que, como é sabido, não é possível na estreita e célere via 
da liminar em habeas corpus”, concluiu a ministra.  

Indeferida a liminar, o mérito do habeas corpus será ainda analisado pela Sexta Turma, 
após parecer do Ministério Público Federal.  

 

QUARTA TURMA DECIDE QUE PLANOS TÊM DE COBRIR USO OFF LABEL DE 
MEDICAMENTOS COM REGISTRO NA ANVISA 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que os planos de saúde 
devem pagar pelo uso off label de medicamento registrado na Anvisa. A decisão unifica o 
entendimento do tribunal sobre a questão, pois a Terceira Turma, que também analisa 
processos de direito privado, já havia se manifestado no mesmo sentido de que a falta de 
indicação específ ica na bula não é motivo para a negativa de cobertura do trat amento. 

No recurso especial, a operadora do plano de saúde contestava acórdão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP) que deu provimento ao pedido de uma beneficiária que 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Plano-de-sa%C3%BAde-n%C3%A3o-pode-recusar-tratamento-com-base-em-uso-off-label-de-medicamento
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precisava usar medicação fora das hipóteses da bula em tratamento da doença 
trombocitemia essencial. 

A paciente tinha a medicação custeada pelo plano, mas, ao precisar trocar o remédio por 
causa da gravidez, teve o pedido de cobertura negado. A médica prescreveu outro fármaco 
permitido durante a gestação, mas cuja bula não o indicava pa ra aquela doença. A 
operadora invocou orientação da Agência Nacional de Saúde (ANS) no sentido da 
inexistência de obrigação de cobertura para tratamento  off label. 

Segundo o relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, o  off label corresponde ao uso 
“essencialmente correto de medicação aprovada em ensaios clínicos e produzida sob 
controle estatal, apenas ainda não aprovado para determinada terapêutica”.  

O ministro explicou que, embora o uso de medicação fora das hipóteses da bula deva ter 
respaldo em evidências científ icas (clínicas), ele seria corriqueiro “e, sob pena de se tolher 
a utilização, para uma inf inidade de tratamentos, de medicamentos ef icazes para a 
terapêutica, não cabe, a meu juízo, ser genericamente vedada sua utilização”.  

Em seu voto, Salomão disse que tal forma de tratamento é respaldada pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ). Citou o Enunciado 31 da  I Jornada de Direito da Saúde , que 
recomenda ao juiz, nesses casos, a obtenção de informações do Núcleo de Apoio Técnico 
ou Câmara Técnica e, na sua ausência, de outros serviços de atendimento especializado, 
tais como instituições universitárias e associações profissionais.  

Tratamento experimental  

Nas alegações do recurso, a operadora argumentou que o  artigo 10 da Lei 9.656/98 
expressamente excluiria da relação contratual a cobertura de tratamento clínico ou cirúrgico 
experimental, fornecimento de medicamentos importados não nacionalizados e tratamentos 
não reconhecidos pelas autoridades competentes.  

No entanto, o ministro Salomão explicou que há uma confusão entre os conceitos de uso  off 
labele tratamento experimental. Segundo ele, a lei que regula os planos de saúde deve ser 
interpretada em harmonia com o artigo 7º da Lei 12.842/13, que estabelece entre as 
competências do Conselho Federal de Medicina (CFM) – e não da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar (ANS) – a edição de normas para definir o caráter experimental de 
procedimentos em medicina, autorizando ou vedando sua prática pelos médicos.  

Assim, explicou o ministro, ainda que não tenha uma definição uniforme, o CFM entendeu 
que o uso off label ocorreria por indicação médica pontual e específ ica, sob o risco do 
profissional que o indicou. Em seu voto, o relator informou que o CFM optou por não editar 
norma geral para tratar do uso de remédios fora das hipóteses da bula, pois entendeu que 
estaria disciplinando de forma genérica situações que são específ icas e casuísticas.  

Segundo Salomão, há expressa vedação legal ao fornecimento de medicamento sem 
registro na Anvisa e à cobertura de tratamento experimental, “não havendo cogitar, nessas 
hipóteses, em existência de legítima pretensão a ensejar o ajuizamento de ação vindicand o 
o fornecimento de remédio, pela operadora de plano privado de saúde, em f lagrante 
desacordo com a legislação sanitária e de regência dos planos e seguros de saúde”.  

O relator ressaltou que o Instituto de Defesa do Consumidor (IDEC) apresentou 
entendimento sobre o conceito de tratamento experimental, quando convidado, 
como amicus curie, a trazer subsídios no julgamento do REsp 1.628.854. Para o IDEC, o 
tratamento experimental teria o intuito de pesquisa clínica e não propriamente de 
tratamento. O objetivo seria o de alcançar resultado eficaz e apto ao avanço das técnicas 
terapêuticas empregadas, ocorrendo em benefício do pesquisador e do patrocinador da 
pesquisa. 

Por entenderem que o uso de medicamento  off label não corresponde a uso incomum e não 
traz risco à saúde da autora, os ministros confirmaram a decisão das instâncias ordinárias e 
negaram provimento ao recurso especial da operadora.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9656.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12842.htm#art7
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1643955&num_registro=201602546109&data=20180426&formato=PDF
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MANTIDA INDENIZAÇÃO DE R$ 50 MIL A FAMÍLIA DE BEBÊ MORTO LOGO APÓS O 
PARTO 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em processo de relatoria do 
ministro Marco Aurélio Bellizze, manteve o valor de indenização estabelecida pela Justiça 
estadual em favor dos pais de recém-nascido morto em decorrência de erro médico. A 
indenização, f ixada em R$ 50 mil pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), 
deverá ser paga de forma solidária pelo hospital e  pelo médico responsável pelo 
atendimento da gestante. 

“Não se vislumbra, em face do valor único fixado pelo acórdão recorrido, a ser pago aos 
autores da ação, razão para a intervenção deste tribunal”, ressaltou o relator, para quem a 
quantia é até módica “diante da gravidade da situação representada pela perda de um filho 
recém-nascido”, a qual, todavia, não pode ser majorada ante a falta de recurso da parte 
autora. 

A turma analisou ainda a responsabilidade de médico residente no episódio e concluiu pela 
retomada dos termos da sentença, que afastou sua culpa.  

Negligência profissional  

A ação que originou o recurso especial, proposta pelos pais do bebê, discutiu a 
responsabilidade do hospital e dos médicos, pois teriam agido com negligência e realizado 
análise equivocada do estado gestacional da mãe.  

O juízo de origem concluiu que o médico plantonista, ao dar alta à gestante, que buscou 
atendimento com queixas de dor, agiu com negligência, o que configura conduta culposa, 
implicando sua responsabilização – e também da casa de saúde – pelos danos causados à 
saúde do recém-nascido, o qual, mesmo encaminhado à UTI neonatal posteriormente ao 
parto, morreu 15 dias depois.  

Tal conduta teria acarretado demora excessiva para realização do parto, o que fez com que 
a criança aspirasse mecônio, causa mortis  apontada em atestado médico. A sentença 
condenou o hospital e o médico responsável pelo plantão, afastando a responsabilização do 
médico residente, também presente ao atendimento da mãe.  

Esse último ponto foi reformado pelo TJRS. Em apelação interposta pelo médico 
plantonista, a corte gaúcha entendeu ter o residente agido de forma solidária para a 
consecução do ato lesivo. Além disso, o tribunal elevou a indenização de R$ 30 mil para R$ 
50 mil. 

Perícia e legitimidade  

Ambos os profissionais recorreram ao STJ. O médico plantonista, entre outras alegações, 
argumentou que o juízo de primeiro grau não teria observado o conteúdo das provas 
periciais. 

O ministro Bellizze destacou que o juiz, ao analisar os autos, não está vincul ado ao laudo 
pericial e pode formar sua convicção com base em outros elementos provados no processo, 
desde que haja fundamentação cabível para tanto, nos moldes do artigo 436 do Código de 
Processo Civil de 1973, vigente à época do julgamento.  

Por sua vez, o médico residente alegou que o TJRS não teria observado a falta de 
legitimidade recursal do plantonista para protestar contra a sentença que julgou o pedido 
improcedente em relação a outro demandado. Sustentou que essa iniciativa caberia apenas 
aos autores da ação, os quais aceitaram o resultado do julgamento nesse ponto.  

“Assim como as apelações destes últimos (hospital e médico plantonista) não poderiam 
beneficiá-lo (plantonista), também não devem atingi- lo”, afirmou Bellizze em seu voto. O 
ministro disse que o fato de os pais não terem recorrido em relação à não condenação do 
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residente “tornou a decisão do juízo de primeiro grau imutável, inviabilizando, por 
conseguinte, que o TJRS o incluísse para efeito de condenação conjunta”.  

Leia o acórdão. 

 

PLANO DE SAÚDE NÃO TEM OBRIGAÇÃO DE ARCAR COM EXAME REALIZADO FORA 
DO BRASIL 

As operadoras de planos de saúde não têm obrigação de arcar com exames realizados fora 
do Brasil, pois o artigo 10 da Lei dos Planos de Saúde (que estabelece as exigências 
mínimas e as hipóteses obrigatórias de cobertura) afirma que os procedimentos do plano -
referência devam ser feitos no país.  

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu 
provimento a um recurso da Unimed de Dourados (MS) para julgar improcedente o pedido 
de restituição dos valores gastos com exame realizado no exterior, bem como excluir a 
indenização de R$ 6 mil por danos morais.  

Segundo a relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, o artigo 10 da Lei dos 
Planos de Saúde elenca os procedimentos mínimos obrigatórios, incluindo, por exemplo, 
serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais, a serem 
realizados exclusivamente no Brasil.  

A ministra afirmou que, além dessa expressa disposição, a lei criou uma disciplina para a 
contratação dos planos, exigindo que nos contratos conste a indicação clara da área 
geográfica de abrangência (artigo 16,  inciso X). 

Nancy Andrighi destacou que o plano de saúde do qual a recorrida é beneficiária estabelece 
expressamente a exclusão de tratamentos realizados fora do território nacional. Para a 
ministra, não há abuso na decisão de negar o pedido para a real ização de exame no 
exterior. 

“Vale dizer que a procura da elucidação diagnóstica da doença pode ocorrer pelos meios 
disponibilizados em território nacional, não se considerando abusiva a conduta que limita o 
âmbito geográfico da cobertura assistencial, conforme dispositivo contratual celebrado para 
a prestação dos serviços de atenção à saúde”, af irmou.  

Reembolso 

O exame Oncotype DX foi prescrito para definir a necessidade de tratamento 
quimioterápico. Com a negativa da Unimed Dourados, a beneficiária do pla no de saúde 
pagou o exame e ingressou com ação para o reembolso dos valores.  

Em primeira e segunda instância, o pedido de reembolso de R$ 14.300 foi considerado 
procedente. O juízo estipulou ainda um valor de R$ 6 mil a título de danos morais pela 
negativa da cobertura. 

“O exame Oncotype DX prescrito pela médica assistente é realizado apenas no exterior. 
Assim, não há falar em abusividade da conduta da operadora de plano de saúde ao negar a 
cobertura e o reembolso do procedimento internacional, pois sua conduta tem respaldo na 
Lei 9.656/98 (artigo 10) e no contrato celebrado com a beneficiária”, concluiu a relatora.  

Leia o acórdão. 

 

INFORMAÇÃO SOBRE TAXA DE CORRETAGEM NO MESMO DIA DA COMPRA NÃO FERE 
TESE FIXADA EM REPETITIVO 

O fato de a informação sobre taxa de corretagem ter sido fornecida em contrato de compra 
e venda no mesmo dia do fechamento do negócio não significa descumpriment o do dever de 
informar previamente o consumidor sobre os custos, de acordo com o precedente 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1750331&num_registro=201201214554&data=20180917&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9656.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9656.htm#art16x
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1752679&num_registro=201801667677&data=20180921&formato=PDF
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estabelecido no Tema 938 do sistema de recursos repetit ivos do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ). 

Com esse entendimento, a Terceira Turma do tribunal deu provimento a dois recursos de 
construtoras condenadas a indenizar o consumidor para excluir da condenação a  parcela 
referente à comissão de corretagem. 

O tribunal de origem entendeu que a prestação da informação sobre o custo da taxa de 
corretagem no mesmo dia do fechamento do negócio não cumpre o que foi decidido no 
repetit ivo julgado pelo STJ – ou seja, que a referida taxa só pode ser repassada ao 
consumidor quando há informação suficiente sobre os custos adicionais com antecedência.  

Dever de informar  

Para o relator dos recursos das construtoras, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, a 
celeridade da informação não revela inobservância do dever de informar.  

“O que realmente importa para a aplicação da tese firmada no Tema 938 é verif icar se a 
comissão de corretagem não foi escamoteada na fase pré-contratual, como se estivesse 
embutida no preço, para depois ser cobrada como um valor adicional, gerando aumento 
indevido do preço total”, disse Sanseverino.  

Segundo o ministro, o fato de a proposta ter sido aceita no mesmo dia da celebração do 
contrato torna-se irrelevante, não merecendo guarida a distinção estabelecida  pelo tribunal 
de origem. 

O repetit ivo, julgado pelo STJ em 2016, estabeleceu a tese da validade da cláusula 
contratual que transfere ao promitente comprador a obrigação de pagar a comissão de 
corretagem nos contratos de compra e venda de imóveis, desde qu e ele seja previamente 
informado do preço total da aquisição da unidade autônoma, com o destaque do valor da 
comissão. 

Leia o acórdão. 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1599511
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1745046&num_registro=201801442162&data=20180906&formato=PDF

